
Pelo presente contratq de um ladq a PREFEITURA MIINICIPÂL DE ILEÁ

CoMPRIDA, Entidarle Pública, inscrita no C.N.P.J./i\{.F n' 64.037.87210001-07, sediada nâ Av. Beira

Mar, n" 11.000, Balnerírio Meu Rsanto, neste Município de Ilha Comprida' §gtado 
ae São Paulo'

Íepres€úada, neste ato, pelo Prefeito Municipal' o Senhor DÉCIO JOSÉ ldnfun,l' doravante

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETORDECOMPBAS

coNvtTE No 015/2010 - ÁNEXO I
MINUTA DO CONTRATO

coNrRArol§:---f2ltxt {PJ

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E

denominada simplesmente CONTRATANTE e de ouÍo lado,
Irscnção

inscrita no C.N.P.J./lvtF ou C.P.F./M.I. sob o n'

Estadual (se houvu) no sediada na

neste ato

repÍesentada por nacionalidade, estado ciül, cargo que ocupa na empresa, portador

da Cédula de Idemidade RG n" 

-=-=-
CPFi.IvlF n.

A S AII- ES or

ris IY. PRECO

A LOCATÁRIA* pela prescnte locação do veículo e pelos serviços a serem pÍestados'

se obriga a Pagar ao LOCADOR, o valor deRÍi

doravante denomin4da simplesmente CONTRATADÀ tem ÔntÍe si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DOOBJETO

Constitui objeo do piesente Contsato, a tocagão de 0l @um) veiculo-utülrí'no' Ano

de Fabricação a partir de 2008' com capr.cidade total paÍa- l2(doze) lugares' para execuçâo dos s€Ívrgos

ã. or*p.i" a" i,""ientes, ,eside,,tes oÀte Uunicipio Oe Ut'' Com.nri!1 Estado de Sâo Paulo' em locais

a.n-"iaÁ airiu..otg arraves de planilha específlà, com destino às cidades de São Paulo e Saúos, com

um total de 12 (doze) úagens p* ffi"àt" o poiodo d" 0l de Fevereiro de 2010 à 30 de Abril de

illõ; .*f;;;"tíçõesLtabeleridas no Eütal de ücitação - Conüte n" 015/2010'

O veícúo a §er aprese ado devení atender à especificações exiC,ilas- rylYpa9?o
dos serviços, devendo atender a" ãitu*, n-ari* e itinentrios apresentados pela LOCATARIA' para

execução, diifuis, dos sewiços.

CLÁUSULÀ Itr. DO PRÂZO

O pÍesente contrato terá vigência a partt rlo dia 0l de Fevereiro de 2010 e ügoraná até

dia 30 rle aUAl ao âoto, A**ao o iOCÃpOn ob"d""o * daus' honários e itinenirios a serem

determinados Pela LOCATARIA

liberados 4êo ql rÍtó dia útil, do mês subseqüente ao vencido, no caixa da LOCAT
[reÍrsars, a sclem

rn Município de



PREFEITURA IVruNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPBAS

CLÁIjSULÂ V -DOVALOR

O valor total do presenre Contrato é de R$ 

-

para

execugão dos serviços no periodo descrito rra Cláusúa TerceiÍa, deste coúÍato'

CLÁUSULA YI - DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA

O valor tle que trata I Cláusula Quarta deste Contrato, não sofrerá qualquer tipo de

reqiuste ou atualizagão, até o seu tennino.

ULA . DOS os AN

osrecursosnecessáriosaoatendimeotodopresenteContratoocorrerãopolconladas
verbas consignadas no setor competente, dçntro da Dotação üçamentária Ficha n" 248'

cLÁusuLA vIlI - DA F0RMA DE PAGAII8NT0 
.{!

O valoÍ de que tÍata a Cláusula Quinta deste Contato' será libera-[o mensalrnente' até

oquintodiaúúl,domêssúseqüenteaovcncido,atravésdeempeúoaserelaboradopeloD€partancnto
áe'ContabitiOade frlunicipa! mé<üante soliciÍa9ão do Departamento de Saúde da Municipalidade e conEa

apresentação do competente documento

CLÁUS ULA TX. DAS OBRIGA (]OES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA

É de responsabiüdade da LOCATÁRIA o fomecimento do itinerário e horário' para a

realização dos serviços

-D RI ES I1, ADES L DO

É de responsabitidade da I'OCADORA" todas as desPesas de combusúveis' motüista'

manutenqão e cle demais rlespesas necesslárias à realização dos servigos

CLÁUSULA XI . DA RESCISÀO

A LOCATÁRIA podeá declarar rescindido o presente Conuato' na hipótese de

ocorrer qualquer dos motivos capitulidã 
'ro 

Artigo 7t - Incisos I a XVIII da Lei Federal n'" 8 666/93 e

suas alteÍações.
CLAUSI]LA XII - INADIMPLÊNCIA E SANCÔES

o or"J-**,o dcverá seÍ execÚado fielmenle-pelas p'P:*^:t::*^::i,?:
cláusutas e condiçõesãençadas e as normas da lri Federal n' 8'666/93 e suas alterôçoes' Íesponoenoo

carla qual pelas cónseqfÉncias de sua inexccução total ou palcial'

Pela inexecução total do objeto deste Contato lodená a LOCATÁRIA apücar ao

LOCADOR as sanções preüstas no AÍti go 77 ' daLe.FeÀeÍal n " 8 666/93 e suas alÉrações'

Sem prSúzo rlas pá'a[dades estab€lecida§ na I-ei Federal n'o 8 666/93 e suas

altomgôcs, 
",rjara-sc 

anào o IOCaOón s multa dç lfflo (doz por cçnto) do Yelor total dc§tç Contrato

ô|ãã*"raii*," ae quaqou aa"ãao.,,tu, oúu"tr"ia^,'uúizados pelo I.G.P., à data do Íespeotivo

pagamento.



o
I

PREFEITURA N'II.]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETORDECOMPRAS

CLÁUSULA XIV - D OSICÕES FINAIS

Toda e qualquer alter.rçâo que venha a ser introduzida no pÍesente ConÍatq
obrigatoriamente deverão sú objeto de Tenrros deúdamente firmados pela§ paÍtes.

CLÁUSUI.A XV. STNORTE LEGAL

O pÍ€sente Contrato é cclebrado com base na Lei Fedeml n.'8.66$tde 21 de Juho de

1.993 e suâs alt€rações posteriores.

CLÁUSULA - DO FORO

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de Iguape, cour reúncia a

qualquer ouüo por mais priülegiado que seja ou venha a ser, para dirimir a§ questões que surgirem

düÍaúe a execução deste ConEato e, não foiem resolvidas amigavelÍnente.

E, po haverem acordado, declaram as PaÍes aceitarem todas as dispo§iÉes

eslabelecidas neste Instrumento e bem assirrL observar fielmente os dispositivos legais em ügor sobre o

assuntq especialmente os da Lei Federal n." 8.66Ç de 2l de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores.

Ilha Comprid& XX de XXXXXXX de 2o10.

DÉCIO JOSÉ YENTURA
t'refeito Municipal

Locador (a)

TESTEMUNHAS:

I

CLÁUSULÂ XtrI - DO PROCESSO DE LICITACÃO

O presente Contrato é celebrado nos teÍno§ do edital de Licitação * Conúte no

015/2010, observando-se os dispositivoa constantes da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações

posteriores.


